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SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

19/04/2017 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 012/2017 

 
INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 

 
 
CONS. KENNEDY BARROS QTDE. PROCESSOS - 05 (dois) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005281/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Ricardo Mendes de Almeida (Diretor). 
Unidade Gestora: HOSP. LOCAL JOSE DE MOURA FE / SIMPLICIO MENDES 
RESPONSÁVEL: RICARDO MENDES DE ALMEIDA – HOSPITAL 
(DIRETOR(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão em razão da ausência 
justificada do relator. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005395/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Débora de Carvalho Noronha (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE BELEM DO PIAUI 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/011703/2015 - Representação supostas irregularidades em Termo de 
Cooperação Técnica e Parceria, celebrado entre o Município de Belém do 
Piauí-PI e a empresa sul-coreana Worcom Co. Ltda. Representante: Ministério 
Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: Débora de 
Carvalho Noronha (Prefeita e Autoridade Superior em Licitações); Erivan da 
Luz Silva (Representante da empresa Sertão & Worcom Geração de Energia 
LTDA). OBS: Processo julgado na Sessão Ordinária da Primeira Câmara nº 02 
de 02/02/2016, Decisão nº 46/16 (peça 22), Acórdão nº 212/16 (peça 23) 
publicado nas páginas 22/23 do Diário Oficial Eletrônico TCE/PI nº 81 de 
04/05/2016; 
TC/018605/2015 - Representação em virtude de supostas irregularidades 
ocorridas durante a gestão da Sra. Débora de Carvalho Noronha (Prefeita do 
município de Belém do Piauí em 2015). Representante: Ministério Público de 
Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: Débora de Carvalho 
Noronha (Prefeita). 
RESPONSÁVEL: DÉBORA DE CARVALHO NORONHA - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
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RESPONSÁVEL: ALDA COÊLHO DIAS - FMS (GESTOR(A)) De: 01/01/15 à 
31/08/15 
RESPONSÁVEL: JUNECILDO DE CARVALHO BOEIRO – FMS 
(GESTOR(A)) De: 01/09/15 à 31/12/15 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO REIS DE CARVALHO BENTO - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão em razão da ausência 
justificada do relator. Processo comporá a pauta de 03/05/2017. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015235/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Hélio Rodrigues Alves (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE HUGO NAPOLEAO 
RESPONSÁVEL: HÉLIO RODRIGUES ALVES – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 (Peça 37, fls. 
26). 
RESPONSÁVEL: HÉLIO RODRIGUES ALVES - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 (Peça 37, fls. 
26). 
RESPONSÁVEL: FAUSTINA RODRIGUES FERREIRA - FMS (GESTOR (A)) 
RESPONSÁVEL: HÉLIO RODRIGUES ALVES - FMAS (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 (Peça 37, fls. 
26). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO SANTANA SOARES DA SILVA - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão em razão da ausência 
justificada do relator. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015473/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Regina Coeli Viana de Andrade (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PIO IX 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – FMS 
(GESTOR(A)) 
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Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – HOSPITAL 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: REGINA COELI VIANA DE ANDRADE – FMDCA 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira - OAB/PI n° 12.795 
(Substabelecimento à Peça 27, fls. 14). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO WEVERTON ARRAIS BEZERRA - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão em razão da ausência 
justificada do relator 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015516/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Raimundo Ferreira Nunes (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO PEDRO DO PIAUI 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/016783/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio Pereira de Sousa (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciado: Raimundo Ferreira Nunes (Prefeito); 
TC/004988/2016 - Denúncia alegando suposta ilegalidade na acumulação de 
cargos públicos. Denunciante: Rosângela Pessoa Soares Vasconcelos 
(Vereadora), Advogado: Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10.837 
(procuração à peça 03 fls. 10); Denunciada: Rosélia de Carvalho Moura 
Barbosa (Vereadora), Advogado: Diêgo Alencar da Silveira - OAB/PI nº 4.709 
(procuração à peça 52, fls. 02 do processo principal TC/015516/2014). 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO FERREIRA NUNES - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 31). 
RESPONSÁVEL: MARIANNE WANESSA LIMA FERREIRA NUNES -
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 32). 
RESPONSÁVEL: ELINA MARIA CASTELO BRANCO NUNES - FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 33). 
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RESPONSÁVEL: LUÍSA HELENA CASTELO BRANCO NUNES – FMS 
(GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 22/04/14 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (sem procuração). 
RESPONSÁVEL: JOSE MANOEL FERREIRA DA SILVA – FMS 
(GESTOR(A)) De: 23/04/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 34). 
RESPONSÁVEL: GILMAR DO ESPÍRITO SANTO SILVA – FMAS 
(GESTOR(A)) De: 01/01/14 à 31/03/14 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO FERREIRA NUNES - FMAS (GESTOR(A)) De: 
01/04/14 à 22/05/14 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 31). 
RESPONSÁVEL: MELISSA FERREIRA NUNES - FMAS (GESTOR(A)) De: 
23/05/14 à 31/12/14 
RESPONSÁVEL: LUÍSA HELENA CASTELO BRANCO NUNES - HOSPITAL 
(DIRETOR(A)) De: 01/01/14 à 22/04/14 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (sem procuração). 
RESPONSÁVEL: JOSE MANOEL FERREIRA DA SILVA – HOSPITAL 
(DIRETOR(A)) De: 23/04/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 34). 
RESPONSÁVEL: MARCOS LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Rafael Oliveira Santos - OAB/PI nº 11.430 (Peça 46, fls. 35). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão em razão da ausência 
justificada do relator 
 
 
CONSª. WALTÂNIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015514/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Cristovão Dias de Oliveira (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO MIGUEL DO FIDALGO 
RESPONSÁVEL: CRISTOVÃO DIAS DE OLIVEIRA – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outros (Peça 59. fls. 
02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas; 
Julgamento das Contas de Gestão: Retirado de pauta por uma sessão. 
RESPONSÁVEL: DIVINA MARIA DA SILVA LEITE – FUNDEB (GESTOR(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOAQUIM HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO LEITE - 
FMS (GESTOR(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
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RESPONSÁVEL: MARIA TERESA MACHADO PEREIRA OLIVEIRA - FMAS 
(GESTOR(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ NAZARENO CORNÉLIO RAMOS – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
 
CONSª. LILIAN MARTINS QTDE. PROCESSOS - 07 (sete) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015503/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): João Francisco Gomes da Rocha (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOAO DA SERRA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/011655/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014. 
RESPONSÁVEL: JOÃO FRANCISCO GOMES DA ROCHA – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 12). 
RESPONSÁVEL: ADRIANA GOMES DA ROCHA - FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 14). 
RESPONSÁVEL: ERICA MARIA GALVÃO MARTINS - FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 15). 
RESPONSÁVEL: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA - FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 13). 
RESPONSÁVEL: ERICA MARIA GALVÃO MARTINS - UMS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 15). 
RESPONSÁVEL: DAVID LOPES DA SILVA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Carla Isabelle Gomes Ferreira - OAB/PI n° 7.345 (Peça 37, fls. 
02). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão por solicitação da 
advogada Daniella Sales e Silva. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005211/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Ricardo José Gonçalves (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SANTANA DO PIAUI 
Dados complementares: Processo Apensado: 
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TC/013516/2015 - Representação em face da ausência de documentos que 
compõem a prestação de contas mensal da P M de Santana do Piauí, 
Exercício de 2015. 
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI. 
Representado: Ricardo José Gonçalves (Prefeito). Obs: Processo julgado na 
Sessão Plenária Ordinária nº 047 de 17/12/2015, Decisão nº 1.200/15 (peça 
18), Acórdão nº 2.902/15 (peça 19), publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI 
nº 14/16, de 22.01.2016 (pág. 05). 
RESPONSÁVEL: RICARDO JOSÉ GONÇALVES – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
RESPONSÁVEL: ANTONIO UMBELINO DE SOUSA – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DIAS LEAL BORGES - FMS (GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO RAIMUNDO DE MOURA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões por solicitação do 
advogado Marcos Patrício Nogueira Lima e comporá a pauta de 
03/05/2017. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015463/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Florentino Alves Veras Neto (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PARNAIBA 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/012483/2014 - Inspeção Extraordinária para apurar irregularidades 
relacionadas a: 1) Termo de Referência incompleto e 2) Cláusulas restritivas de 
Competitividade estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 077/2014, 
realizado pelo Município de Parnaíba, para aquisições de medicamentos. 
Responsáveis: Caroline de Oliveira Santos (Pregoeira da Central de Licitações 
e Contratos de Parnaíba) Maria do Amparo Coelho Santos (Secretária de 
Saúde de Parnaíba), Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araújo, 
Coordenador Jurídico – CLCA - OAB/PI nº 6.643 e outros (procuração à peça 
06, fls. 09 e peça 07, fls. 09); 
TC/011019/2015 - Auditoria de Obra e Serviços de Engenharia para analisar os 
procedimentos de aplicação de recursos públicos em obras e serviços de 
engenharia realizados no âmbito da Prefeitura, exercício 2014, no que tange a 
aferição dos procedimentos licitatórios, contratos, execução e economicidade. 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Piauí – Diretoria de Fiscalização 
de Obras e Serviços de Engenharia - DFENG. Responsável: Florentino Alves 
Veras Neto (Prefeito), Advogados: Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira – 
OAB/PI nº 7.332 e outros (procuração à peça 11, fls. 09). Obs: Processo 
julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 018 de 16/06/2016, Decisão nº 715/16 
(peça 24), Acórdão 1.715/16 (peça 25) publicado no Diário Eletrônico do 
TCE/PI nº 123/2016, de 01.07.2016 (págs.19-20). 
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RESPONSÁVEL: FLORENTINO ALVES VERAS NETO – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 66, fls. 14). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas; 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - FUNDEB (GESTOR) De: 
01/01/14 à 01/10/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 71, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUCINETE MIRANDA BITTENCOURT FREIRE - FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/10/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 73, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ELIANA MARA DE MORAES AGUIAR – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 74, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMDCA (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA – IPMP (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 75, fls. 08). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR – GABINETE 
(GESTOR) De: 01/01/14 à 11/06/14 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO VALDIR ALVES MAGALHÃES - GABINETE 
(GESTOR) De: 11/06/14 à 31/12/14 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO EUDES FONTENELE ARAGÃO - 
CONTROLADORIA (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 76, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANA CLAUDIA PEREIRA GOMES – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
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RESPONSÁVEL: JOÃO ALVES DOS SANTOS – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA - SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO - 
SECRETARIA (SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: DAVID DE SOUSA SOARES - SEC. DE GOVERNO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/14 à 16/06/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 70, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR - SEC. DE 
GOVERNO (SECRETÁRIO(A)) De: 16/06/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 70, fls. 04). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: WELLINGTON RODRIGUES SOUSA - SEC. 
INFRAESTRUTURA (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 77, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: IELNIA SILVA FONTENELE – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: HELENO DE SOUZA MAIA – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA - SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE (SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO NERIS MACHADO JÚNIOR - SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 78, fls. 04). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MIGUEL BEZERRA NETO - OUTRO (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 78, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
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RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/14 à 01/10/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 72, fls. 04). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUCINETE MIRANDA BITTENCOURT FREIRE - SEC. DE 
EDUCAÇÃO (SECRETÁRIO(A)) De: 01/10/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 72, fls. 03). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOÃO CÂNCIO RODRIGUES NETO – SECRETARIA 
(SECRETÁRIO(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FÁBIO SILVA ARAÚJO – PROCURADORIA (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA - 
CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 79, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
 
DENUNCIA 
TC/019857/2016 DENÚNCIA CONTRA P. M. DE PARNAIBA, EXERCÍCIO DE 
2016. 
Interessado(s): Maria das Graças de Moraes Souza Nunes. 
Unidade Gestora: P. M. DE PARNAIBA 
Objeto: Apresenta denúncia referente a negativa de repasse de informações à 
equipe de transição governamental da Prefeitura Municipal de Parnaíba – PI 
por parte do ex-prefeito municipal da gestão de 2016, o Sr. Florentino Alves 
Veras Neto. 
Dados complementares: Denunciante: Maria das Graças de Moraes Souza 
Nunes (Coordenadora da equipe de transição governamental); Denunciado: 
Florentino Alves Veras Neto (Prefeito). 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 04, fls. 06, pelo denunciado). 
Julgamento: Improcedência e apensamento. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005215/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Francisco de Assis de Oliveira Costa (Coordenador) e Danielle 
Cronemberger Ferraz Vidigal Santos (Coordenadora). 
Unidade Gestora: COORD. REG. SAUDE IV - TERESINA 
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RESPONSÁVEL: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA -
COORDENADORIA (COORDENADOR(A)) 
De: 01/01/15 à 14/04/15 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: DANIELLE CRONEMBERGER FERRAZ VIDIGAL SANTOS 
- COORDENADORIA (COORDENADOR(A)) De: 15/04/15 à 31/12/15 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005340/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Divino Alano Barreira Seraine (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE BARREIRAS DO PIAUI 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/015901/2015 - Representação em razão da ausência de documentos que 
compõem a prestação de contas mensal. Representante: Ministério Público de 
Contas do Estado do Piauí - MPC/PI. Representado: Divino Alano Barreira 
Seraine (Prefeito). OBS: Processo julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 047 
de 17/12/2015, Decisão nº 1.201/2015 (Peça 18), Acórdão nº 2.903/2015 (Peça 
19) publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 14/16, de 22.01.2016 (págs. 
03-04); 
TC/013493/2015 - Representação em razão da ausência de documentos que 
compõem a prestação de contas mensal. Representante: Ministério Público de 
Contas do Estado do Piauí - MPC/PI. Representado: Divino Alano Barreira 
Seraine (Prefeito). OBS: Processo julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 03 
de 04/02/2016, Decisão nº 116/2016 (Peça 19), Acórdão nº 237/2016 (Peça 20) 
publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 044, de 09.03.2016 (págs. 06-07); 
TC/015880/2015 - Representação em razão da ausência de documentos que 
compõem a prestação de contas mensal. Representante: Ministério Público de 
Contas do Estado do Piauí - MPC/PI. Representado: Olavo Barreira Rios 
(Vereador - Presidente da Câmara). OBS: Processo julgado na Sessão 
Plenária Ordinária nº 046 de 10/12/2015, Decisão nº 1.124/2015 (Peça 18), 
Acórdão nº 2.836/2015 (Peça 19) publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 
14/16, de 22.01.2016 (págs. 04-05). 
RESPONSÁVEL: DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (sem 
procuração). 
Julgamento das Contas de Governo: Reprovação; Julgamento das Contas 
de Gestão: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (sem 
procuração). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
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RESPONSÁVEL: RAILON LEONARDO GAMA SERAINE – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (sem 
procuração). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANA BARREIRA SERAINE - FMAS (GESTOR(A)) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: OLAVO BARREIRA RIOS - CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005448/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Antônio José de Oliveira (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE JUAZEIRO DO PIAUI 
Dados complementares: OBS: As contas do FMS e FMAS não foram objeto de 
análise em decorrência das Decisões Plenárias nº 214/2015 e 03/2016, 
consoante consta nos Relatórios de Fiscalização e Contraditório da DFAM 
(peças 58 e 84). Gestoras do FMS: Sulema de Brito Moura (01/01/2015 - 
31/03/2015), Advogados: Flávio Monteiro Napoleão e outro - OAB/PI nº 9.068 
(procuração à peça 73, fls. 02), e Julliana Brito de Oliveira (01/04/2015 - 
31/12/2015); Gestora do FMAS, Aida Ferreira Ramos. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Luis Vitor Sousa Santos - OAB n° 12002 (Peça 79, fls. 07). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ VALDO SOARES ROCHA - FUNDEB (GESTOR(A)) 
Advogado(s): Luis Vitor Sousa Santos - OAB n° 12002 (Peça 79, fls. 08). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA – PREVIDÊNCIA 
(GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: FRANCIVALDO LIMA ROCHA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Ronney Irlan Lima Soares - OAB/PI nº 7.649 (Peça 81, fls. 05). 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão por solicitação do 
advogado Lucas Rafael de Alencar Mota Silva. 
 
 
CONS. SUBST. JACKSON VERAS QTDE. PROCESSOS - 07 (sete) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015491/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Ricardo José Gonçalves (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SANTANA DO PIAUI 
Dados complementares: Concluído julgamento na Sessão de julgamento da 
Segunda Câmara nº 012/2017. 
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RESPONSÁVEL: RICARDO JOSÉ GONÇALVES – PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
45, fls. 02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas; 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANTONIO UMBELINO DE SOUSA – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DIAS LEAL BORGES - FMS (GESTOR(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: TEREZINHA GONÇALVES BARBOSA – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO RAIMUNDO DE MOURA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02734/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Rita de Rezende Sobrinho (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE CAXINGO 
Referências Processuais: Protocolo nº 006544/2013. 
Dados complementares: Processo Apensado: TC/019887/2014 - Balanço Geral 
– Exercício 2013. 
RESPONSÁVEL: RITA DE REZENDE SOBRINHO - PREFEITURA - CONTAS 
DE GOVERNO (PREFEITO) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ATANÁSIO JOSÉ DIAS DOURADO DA SILVA - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: SANDRA ALVES DOS SANTOS COSTA – FUNDEB 
(GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ANTONIO BRUNO FONTENELE DA SILVA – FMS 
(GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
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RESPONSÁVEL: FRANCISCA DE FÁTIMA DOS SANTOS GOMES - FMAS 
(GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: SANDRA ALVES DOS SANTOS COSTA - SEC. DE 
EDUCAÇÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI nº 5952 
(substabelecimento à peça 70, fls. 02). 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões por solicitação do 
advogado Germano Tavares Pedrosa e Silva. 
 
 
TOMADA DE CONTAS 
TC/52917/2012 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2012) 
Interessado(s): Maria Regina Queiroz de Almeida (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE MADEIRO 
Referências Processuais: Protocolo Nº 053066/2012 
Dados complementares: Processos Apensados:  
TC-E-046956/2012 - Denúncia alegando retenção indevida de valores dos 
empréstimos consignados; Retenção indevida dos salários dos servidores 
desde julho do corrente exercício; Saque ilegal e indevido dos valores 
repassados pelo Programa Dinheiro Direto na Escola; Desconto e não repasse 
do fundo de garantia por tempo de serviços e contribuições previdenciárias dos 
servidores para a Caixa Econômica Federal e previdência Social, 
respectivamente. Denunciante: Francisco das Chagas de Almeida Liarte 
(Vereador), Denunciado: Valdemir Silva Nunes (prefeito atual do município de 
Madeiro);  
TC-E-047140/2012 - Denúncia requerendo o bloqueio das contas do município 
e alega: 1) falta de colaboração do gestor na disponibilização das informações 
à equipe de transição; 2) atraso no repasse do duodécimo para a Câmara; 3) 
Atraso no pagamento dos salários dos servidores; 4) Débitos: Previdenciários, 
Agespisa e Eletrobrás; 5) Serviços públicos essenciais paralisados. 
Denunciante: José Casimiro de Araújo Neto (prefeito eleito), Advogados: 
Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro (procuração à 
peça 0, fls. 14), Denunciado: Valdemir Silva Nunes (prefeito atual do município 
de Madeiro);  
TC/02452/2013 - Representação informando falta de prestação de contas da 
ex-prefeita referente a “irregularidades no Convênio celebrado junto com a 
CODEVASF, de n° 7.93.07.0218/00), posto que o Município recebeu a 1ª 
parcela no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), para realização da 
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implantação de infra-estrutura no município de Madeiro - PI, só que a ex-
gestora nunca apresentou a execução do convênio e nem devida prestação de 
contas”, Exercício de 2012. Representante: José Casimiro de Araújo Neto 
(atual prefeito de Madeiro), Representada: Maria Regina Queiroz de Almeida 
(ex-gestora do município de Madeiro);  
TC-E-048602/2012 - Representação noticiando possíveis irregularidades em 
Convênio da Caixa Econômica Federal e a P.M. de Madeiro. Representante: 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI, Representado: Valdemir Silva 
Nunes (Prefeito). Obs: Processo juglado na Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara nº 018 de 03/06/2015, Decisão nº 266/15 (peça 12), Acórdão nº 926 
(peça 13) publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 151/15 (pág. 15) 
de 13/08/2015;  
TC/018294/2013 - Representação noticiando supostas irregularidades na 
administração municipal em face de não ter sido feita a transição 
governamental e de ter sido contraída dívida diante da ausência de pagamento 
de salários. Representante: José Cassimiro de Araújo Neto (Prefeito) 
Representada: Maria Regina Queiroz de Almeida (ex-prefeita). 
RESPONSÁVEL: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA - PREFEITURA 
(PREFEITO) De: 01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES – PREFEITURA (PREFEITO) 
De: 11/11/12 à 16/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA - PREFEITURA 
(PREFEITO) De: 17/12/12 à 21/12/12 
Advogado(s): Renilson Nolêto dos Santos - OAB/PI nº 8375 e outros (peça 46, 
fls. 09). 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES – PREFEITURA (PREFEITO) 
De: 22/12/12 à 31/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FUNDEB (GESTOR) De: 
11/11/12 à 16/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: KARLA PATRÍCIA MESSIAS PEREIRA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 17/12/12 à 21/12/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FUNDEB (GESTOR) De: 
22/12/12 à 31/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE LUIS SOUSA ELESBÃO – FMS (GESTOR) 
De: 01/01/12 à 31/03/12 
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RESPONSÁVEL: MARIA LÚCIA RAMOS SILVA - FMS (GESTOR) De: 
01/04/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMS (GESTOR) De: 22/12/12 à 
31/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ELISVALDO DE OLIVEIRA LIMA - FMAS (GESTOR) De: 
01/01/12 à 10/11/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMAS (GESTOR) De: 11/11/12 
à 16/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ELISVALDO DE OLIVEIRA LIMA - FMAS (GESTOR) De: 
17/12/12 à 21/12/12 
RESPONSÁVEL: VALDEMIR SILVA NUNES - FMAS (GESTOR) De: 22/12/12 
à 31/12/12 
Advogado(s): Wyttalo Veras de Almeida - OAB/PI nº 10837 e outros (peça 67, 
fls. 02). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(peça 64, fls. 03). 
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões por solicitação do 
advogado Wyttalo Veras de Almeida. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015181/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): José Joaquim de Sousa Carvalho (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Dados complementares: Processo apensado: TC/003671/2014 - Denúncia para 
monitoramento concomitante das movimentações financeiras das contas 
bancárias do FUNDEB e FPM - Exercício de 2014. Responsável: José Joaquim 
de Sousa Carvalho (Prefeito). 
RESPONSÁVEL: JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA CARVALHO - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 23, fls. 20). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas; 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: BRAZ DE SOUSA CARVALHO - FUNDEB (GESTOR (A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 23, fls. 21). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANA DOS SANTOS MOTA - FMS (GESTOR(A)) 
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Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 23, fls. 22). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MÁRCIA DE OLIVEIRA GOMES - FMAS (GESTOR (A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 23, fls. 23). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUIS GONZAGA LIMA DA SILVA – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4.703 e outro 
(Peça 29, fls. 08). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015154/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): João Batista Cavalcante Costa (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ANTONIO ALMEIDA 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/014480/2015 - Balanço Geral - Exercício de 2014; 
TC/016203/2014 - Acompanhamento de Decisão constante no Processo n° TC-
E -695/2012. Responsável: Miguel Francisco Xavier, gestor da Câmara 
Municipal de Antônio Almeida/PI no exercício de 2010. 
RESPONSÁVEL: JOÃO BATISTA CAVALCANTE COSTA - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 16 
fls. 08, Contas de Governo; Peça 24, fls. 05, Contas de Gestão). 
RESPONSÁVEL: GONÇALA PEREIRA DOS SANTOS – FUNDEB 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 28, 
fls. 03). 
RESPONSÁVEL: WLADMIR PAULO DA SILVA BORGES – FMS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 29, 
fls. 05). 
RESPONSÁVEL: MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINS – FMAS 
(GESTOR(A)) 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 30, 
fls. 03). 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO DA COSTA CARVALHO - PREVIDÊNCIA 
(GESTOR(A)) 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS – CÂMARA 
(PRESIDENTE(A)) 
Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI n° 5456 e outros (Peça 32, 
fls. 05). 
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Julgamento: Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
pediu vistas com relação às Contas de Gestão. Demais entes foram 
julgados. 
 
 
DENUNCIA 
TC/002651/2017 DENÚNCIA CONTRA P. M. DE CABECEIRAS DO PIAUI, 
EXERCÍCIO DE 2014 
Interessado(s): Maria do Carmo Rodrigues de Sousa (Vereadora) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Objeto: Informa sobre supostas irregularidades na alteração dos limites da 
autorização dos créditos adicionais suplementares. 
Dados complementares: Denunciantes: Maria do Carmo Rodrigues de Sousa 
(Vereadora), Solange Maria Pereira (Vereadora), Elenita Macedo Silva 
(Vereadora) e Marcos Tadeu da Costa Sousa (Vereador); 
Denunciado: José Joaquim de Sousa Carvalho (Prefeito). 
Julgamento: Improcedência e apensamento. 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC/005329/2016 ADMISSÃO DE PESSOAL REF. CONCURSO PÚBLICO - 
EDITAL Nº 002/2016 
Interessado(s): Kléber Montezuma Fagundes dos Santos (Secretário). 
Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERESINA 
Julgamento: Registro, sem aplicação de multa. 
 
TOTAL DE PROCESSOS - 20 (vinte) 
 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, em Teresina, 19/04/2017. 


